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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARTE III 

Após elaboração das Partes I e II do ETP, o mesmo deverá ter a aprovação final conforme as 

competências definidas no Item “Competências”. 

 

1 APROVAÇÃO E DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Considerando as análises e as declarações favoráveis de viabilidade socioeconômica, técnica 

e ambiental, expressas pela Secretaria Requisitante e pela Área Técnica, aprovo este Estudo 

Técnico Preliminar e atesto sua conformidade com o interesse público. 

 

 

Santa Maria, 10 de março de 2026 
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GUILHERME RIBAS SMIDT 
Secretário de Município da Saúde 
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